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OFÍCIO/SJMRI Nº 203/2024                                                                          Em 6 de junho de 2024

Ao
Excelentíssimo Senhor
PAULO LANDIM
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional suplementar, até 
o limite de R$ 3.205.180,15 (três milhões, duzentos e cinco mil, cento e oitenta reais e quinze 
centavos), para reforço de dotação orçamentária na Secretaria Municipal de Trânsito, 
Transporte e Mobilidade Urbana, e dá outras providências.

O presente projeto de lei de crédito adicional suplementar visa a reforçar 
dotação orçamentária na Secretaria Municipal Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana 
destinada à contratação de empresa especializada em implantação, reforma e remoção de 
ondulação transversal, travessia elevada, rampa de acessibilidade e itens complementares nas 
vias sob jurisdição do município de Araraquara.

Em função do término de contrato atual e considerando a importância que a 
implementação das medidas de controle da velocidade e acessibilidade possuem para se 
atingir a redução nos índices de acidentes de trânsito, faz-se necessária a elaboração de um 
certame para a escolha de nova empresa que será responsável por estes serviços.

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 3.205.180,15 
(três milhões, duzentos e cinco mil, cento e 
oitenta reais e quinze centavos), para 
reforço de dotação orçamentária na 
Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte 
e Mobilidade Urbana, e dá outras 
providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 3.205.180,15 (três milhões, duzentos e cinco mil, cento e 
oitenta reais e quinze centavos), para reforço de dotação orçamentária na Secretaria 
Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana, conforme demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.36 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 

URBANA
02.36.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
26 TRANSPORTE
26.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
26.451.0093 FUMTRAN - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
26.451.0093.1 Projeto
26.451.0093.1.275 ENGENHARIA DE CAMPO  R$ 3.205.180,15 
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.51 Obras e Instalações  R$ 3.205.180,15 
FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários proveniente de anulações parciais de dotações orçamentárias no valor de R$ 
3.205.180,15 (três milhões, duzentos e cinco mil, cento e oitenta reais e quinze centavos), 
conforme abaixo se especifica:

02 PODER EXECUTIVO
02.36 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE 

URBANA
02.36.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRÂNSITO E MOBILIDADE URBANA

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
26 TRANSPORTE
26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
26.782.0093 FUMTRAN - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
26.782.0093.2 Atividade
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26.782.0093.2.224 SINALIZAÇÃO VERTICAL, HORIZONTAL E 
SEMAFÓRICA

 R$ 1.579.895,55 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.30 Material de Consumo  R$    729.733,76 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$    850.161,79 

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
26 TRANSPORTE
26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
26.782.0093 FUMTRAN - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
26.782.0093.2 Atividade
26.782.0093.2.227 ENGENHARIA DE CAMPO  R$    648.609,91 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$    648.609,91 

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
26 TRANSPORTE
26.782 TRANSPORTE RODOVIÁRIO
26.782.0093 FUMTRAN - FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
26.782.0093.2 Atividade
26.782.0093.2.368 SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA CONSERVAÇÃO, 

MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, VIAS 
ARTERIAIS E COLETORAS

 R$    589.821,33 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  R$    589.821,33 

FONTE DE RECURSO 3 - Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa - Vinculados

02.36.04 COORDENADORIA EXECUTIVA DE PEDÁGIO E TERMINAIS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
15 URBANISMO
15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA
15.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS

15.451.0049.1 Projeto
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15.451.0049.1.214 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DOS 
PRÓPRIOS MUNICIPAIS

 R$    386.853,36 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.51 Obras e Instalações  R$    386.853,36 

FONTE DE RECURSO 1 - Tesouro

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 6 de junho de 2024.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: 02NWH5XS9832BRDD
		2024-06-07T12:21:21-0300


		2024-06-07T12:21:21-0300


		2024-06-07T12:21:21-0300


		2024-06-07T12:21:21-0300




